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O ANTEROJETO DE LEI  Nº 56/2021 – CRIA O PARQUE DE LAZER CANINO “PARCÃO” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 56/2021 
AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA O PARQUE DE LAZER CANINO “PARCÃO” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Fica criado no Município de Sete Lagoas, o Parque de Lazer Canino “ParCão”.

Art. 2º São objetivos do programa:
I – Ter um espaço físico em Sete Lagoas exclusivo para o lazer cães;
II – Fomentar a prática de hábitos saudáveis dos animais de estimação;
III – Promover o bem-estar animal, visando os objetivos da Lei nº 8.952, de 18 de julho de 2019; e
IV – Promover a interação entre cachorros e seus respectivos tutores.

Art. 3º Para fins de atingimento dos objetivos elencados no art. 2º, poderão ser adotadas as seguintes medidas:
I – Instalação de “ParCão” em áreas públicas ou privadas;
II - Promoção de eventos para incentivar a adoção responsável de animais; e
III – Parcerias entre Poder Público e iniciativa privada.

§ 1º Considera-se “ParCão” área cercada destinada ao lazer de cachorros e seus tutores, com ou sem equipamentos de recreação específicos para tais atividades.
§ 2º No espaço delimitado para o “ParCão” será permitido o trânsito de cães sem a utilização de guia da coleira.
§ 3º É proibida a entrada e a permanência no “ParCão” de animais:
I – mordedores viciosos;
II – perigosos;
III – no período do cio; e
IV – portadores de moléstias infectocontagiosas.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentária esta Lei, mediante Decreto.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 31 de março de 2021.
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente
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Relator
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